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RECOMENDAÇÃO Nº 002/CONCAMPUS/CAM/IFC/2021 
 
 

Dispõe sobre aprovação da Minuta do 
Regimento Interno da IFCria - 

Incubadora de Empreendimentos 
Econômicos e Solidários 

 

 

 

O CONCAMPUS,  
 
Convocado por sua Presidente Sirlei de Fátima Albino, reunidos em 26 de maio de 2021, 
tendo analisado: 
 
 

I. Minuta do Regimento Interno da IFCria - Incubadora de 
Empreendimentos Econômicos e Solidários do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Camboriú. 
 
 

RECOMENDA: 
 

Art. 1º Aprovar a Minuta do Regimento Interno da IFCria - Incubadora de 
Empreendimentos Econômicos e Solidários do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Camboriú. 

 
 
Art. 2º Esta Recomendação entrará em vigor nesta data.  

 
 
 
 
 

Camboriú, 27 de maio de 2021. 
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